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“AUTORIZA SECRETÁRIO DE SAÚDE, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, FOMENTO, MEIO AMBIENTE E TURISMO E SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS A DIRIGIREM VEÍCULOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
 Art. 1º.  O Secretário de Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Agricultura, Fomento, Meio Ambiente e Turismo e Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços ficam autorizados a dirigirem veículos oficiais da Administração Pública Municipal direta, no período que durar a pandemia de Covid, em caráter excepcional, quando necessário para o cumprimento das atribuições que lhe são próprias, desde que devidamente habilitado.

Art. 2.  É condição para a autorização de que trata esta Lei a apresentação, pelos Secretários respectivos, da Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida, em cada caso, pelo Código de Trânsito Brasileiro, condizente com o veículo a ser dirigido.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e será regulamentada por Decreto. 
Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de fevereiro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL


































JUSTIFICATIVA

 Vimos  apresentar as Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei, que Autoriza O Secretário de Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Agricultura, Fomento, Meio Ambiente e Turismo e Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços a dirigirem veículos oficiais da administração pública municipal direta. 

A autorização aqui referida fica vinculada à habilitação do servidor, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro.

O veículo é equiparado a qualquer outro instrumento de trabalho, cuja utilização pelo servidor se mostre necessária para desempenhar as atribuições do seu cargo. De referir que essa autorização é praxe nas mais diversas esferas de governo. 
Cumpre referir que o Projeto de Lei a casos excepcionais e no período da pandemia do Covid.

Assim sendo, ante a falta de servidores disponíveis para exercer a função de Motorista na proporção exigida, bem como em face da necessidade de se presar por um serviço público eficiente e econômico (art. 37, caput da Constituição Federal), a aprovação do presente projeto de lei é medida necessária e urgente.

Destaca-se que a autorização legislativa não substituirá ou usurpará a função de motorista, pois apenas concederá o direito a determinados agentes públicos a dirigir veículos. 

Assim, buscamos a colaboração do Legislativo na aprovação do presente projeto de lei, visto que em consonância com os Princípios da Economicidade e Eficiência, aplicáveis à Administração Pública. Esperamos de Vossas Excelências a análise e aprovação do presente projeto de lei. 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de fevereiro de 2021.


MAGDIEL DOS SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal
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